
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO n° 13/2013

PROCESSO N° 1.003/2013

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 43/2013
REF. AO LOTE 3 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/13

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO, com sede na
Avenida Santos Durnont, 3384, Bairro Aldeota, inscrito no CNPJ sob o n°
03.235.270/0001-70, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Sr3 NEIARA
SÃO THIAGO CYSNE FROTA, portadora do CPF n° 223.935.523-91 e RG n°
09598980-SSP/CE, considerando o disposto na Lei n° 10.520/02 c subsidiariamente
na Lei n° 8.666/93, nos Decretos n° 7.892/13 e 5.450/05 e nas demais normas legais
correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico n° 13/13, referente ao processo n° 1.003/2013.

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para futuras aquisições de suprimentos de
informática especificado na CLAUSULA PRIMEIRA, tendo sido, referidos
preços, ofertados pelo fornecedor abaixo identificado, cuja proposta foi classificada
em primeiro lugar, para o LOTE 3 do certame licitatório em referência no
preâmbulo deste instrumento:

Fornecedor

CNPJ
Representante
legal/ 1 cientifica
cão

Endereço
CEP
Telefone
Email

REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA

53.617676/(l()04-38
CRISTIANE ROSA DA CRUZ
CPF N° 325.258.248-14
RGN° 35.104.651-3

PROCURADORA

R Francisco Antunes, 598 - VI. augusta - Guarulhos - SP
07040-010
(11) 2442-2689
vendas@reisoffice.com.br

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços - ARP é o registro de preços para
eventual fornecimento de suprimentos de informática, conforme especificações
abaixo:
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LOTES

Item

1

2

3

4

Especificação

Cartucho de toner, original e
compatível com a impressora
OKIDATA, modelo C8800, na cor
amarelo, novo (inclusive
carcaça), não remanufaturado.
Capacidade mínima de
impressão: aproximadamente
6.000 páginas, considerando 5%
de cobertura. Ref. do cartucho
da mesma marca da impressora
-43487733.
MARCA:
Cartucho de toner, original e
compatível com a impressora
OKIDATA, modelo C8800, na cor
magenta, novo (inclusive
carcaça), não remanufaturado.
Capacidade mínima de
impressão: aproximadamente
6.ÓQO páginas, considerando 5%
de cobertura. Ref. do cartucho
da mesma marca da impressora
- 43487734.
MARCA:
Cartucho de toner, original e
compatível com a impressora
OKIDATA, modelo CS800, na cor
ciano, novo (inclusive carcaça),
não remanufaturado. Capacidade
mínima de impressão:
aproximadamente 6.000
páginas, considerando 5% de
cobertura. Ref. do cartucho da
mesma marca da impressora -
43487735.
MARCA:
Cartucho de toner, original e
compatível com a impressora
OKIDATA, modelo C8800, na cor
preta, novo (inclusive carcaça),
não remanufaturado. Capacidade
mínima de impressão:
aproximadamente 6.000
páginas, considerando 5% de
cobertura. Ref. do cartucho da
mesma marca da impressora -
43487736.
MARCA:

Unid.

Um

Um

Um

Um

Quant.

10

10

10

20

Pedido
Mínimo

2

2

2

4

Valor
Unitário

R$ 407,08

R$ 407,08

R$ 407,08

RS 239,38

VALOR TOTAL :

Valor total

R$4.070,80

R$ 4.070,80

R$4.070,80

R$4.787,60

R$ 17.000,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.000,00 (Dczessete mil reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO CADASTRO DE RESERVA

2.1. Ficam registrados neste instrumento, nos termos do artigo 11, do Decreto
7.892/13, os fornecedores abaixo elencados e identificados em anexo, que aceitaram
cotar o fornecimento dos bens com preço igual ao do(s) venccdor(es) da licitação nos
lotes respectivos, classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva, para efeito de CADASTRO DE RESERVA, no caso de
exclusão do primeiro colocado desta Ata:
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LOTE 3
FORNECEDOR

Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva
Sem cadastro de reserva

CLASSIFICAÇÃO
1°

2°
3°

VALOR UNITÁRIO

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Tribunal Regional do Trabalho
da 7a Região a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, assegurando preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.
2.3. A partir da assinatura da ARP o fornecedor se obriga a atender aos pedidos de
fornecimento do Gerenciador e ao cumprimento de todas as condições estabelecidas,
sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de descumprimentos das cláusulas
deste instrumento.

3. CLAUSULA TERCEIRA- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região é o órgão gerenciador, cabendo-
lhe o controle e administração deste registro de preços, nos termos do artigo 5° do
Decreto 7.892/13.
3.2. Não há órgãos participantes desta ARP.
3.3. Durante a vigência do registro de preços, esta ARP poderá ser utilizada, por
qualquer órgão da Administração Pública Federal que não tenha participado do
certame licitatório, mediante consulta e anuência do Gerenciador, que indicará os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.
3.4. Caberá ao fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.5. As aquisições adicionais a que se refere o item 3.4 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados nesta ARP.
3.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado
nesta ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que aderirem.
3.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas c a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do de s cumprimento de cláusulas contratuais, em relação às
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA - ARP
4.1. O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ARP
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao Gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea í/do inciso II, do artigo.
65 da Lei n° 8.666/93.
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5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o Gerenciador deverá:
5.3.1. Convocar os fornecedores visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;
5.3.2. Se a negociação restar frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido;
5.3.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado, nos termos da alínea dr do inciso IIf do artigo 65 da Lei n"
8.666/93. quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária
e extracontratual.
5.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação, quando cabível.
5.4.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS
6.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS
FORNECEDORES
7.1. As contratações decorrentes deste instrumento, observada classificação do
fornecedor segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva da licitação respectiva, serão formalizadas por intermédio da nota de
empenho.
7.2. As condições a serem praticadas nas futuras contratações serão as constantes do
edital do pregão eletrônico referido no preâmbulo deste instrumento e seus
anexos e da proposta apresentada no referido certame, que integram este
instrumento independentemente de transcrição.
7.3. O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, quando:
8.1.1. Descumprir as condições da ARP;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior ao praticado no mercado;

4
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•

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°.
8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n°. 10.520, de 2002.
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
8.2.1. Por razão de interesse público; ou
8.2.2. A pedido do fornecedor.
8.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO
9.1. A presente ARP será publicada no DOU para que surta seus jurídicos e legais
efeitos..

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10. Os casos omissos serão resolvidos com base nas Leis 8.666/93 e 10.520/02,
Decretos 5.450/7.892/13 e demais normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11. Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza-Ce, com
exclusão de outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer litígios
oriundos do presente contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e
jurídicos efeitos.

Fortaleza, de / t f l e p d e 2013

TRIBUNALREGIONAL DO TRABALHO DA T REGIÃO

NEIARA SÃO TH1AGO CYSNE FROTA
DIRETORA GERAL

REISOFFICE PRODUCTS COMERCIAL LTDA

CRISTIANE ROSA DA CRUZ
PROCURADORA

.

'
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA T REGIÃO

DIRETORIA-QERAL

EXTRATO D K CONTRAIO

Cnmrato- N" 22/21113. Processo TRT7' 2.526/2013. Comralada.
ARAÚJO ABREU ENdFNHARlA NORTE LTDA. CNPJ n°.
03.543374/0001-41. Objelo: contratação de obras .de dcsloeamcnto
vertical dos equipamentos de ar-condicionado - Chilkrs. Vigência da
dala de sua assinatura ale 03/04/2014 Fuiid. Legal: Lei n' 10.520/02,
Decretos n's 3.555/00. 5.450/OÍ c, subsidiariamente. Lei K f,f,6/"3 c
•(tenções subsequentes, combinada com as demais normas de direito
aplicáveis á espécie.Valor lotai: RI 223.300.0(1. Empenho n"
20I3MEWI0665 Signatários: Ròmulo José dt- Lucena Caslro, Direlor-
Geral Substituto, pelo TRT 7'. e Alberto Silva Arruda, pela con-
tralada. em 13/08/13.

EXTRATOS IJK REGISTRO DE PREÇOS

lisníue: ARP N" 39/2013. PE 44/13. Proc. 4.041/2013. Fornecedora:
S1NDICI 1X1 BRASIL METALÚRGICA E GRÁFICA LTDA Mi;
CNPJ U2.X69 126/1)001-43. Objcto: Registro di; Preços para aqui-
sições futuras de cartas e envelopes (Lotes l e 2) Valor Total da
Ala: RS 34119,85. Sem cadastro de reserva. Vigência: 12 meses

- Fundamento legal Lei n". 10.520/02 e subsidiariamente Lei n".
»Mí.m. Decretos n"s. 7892/13 e 5.450/0J. Signatários: Neiara São
Thiago Cysne Frota, Direlora-Geral. pelo TRT7". e Cléciu Suidici
Clemente . pela empresa, em 19/08/13. A íntegra da Ata cntuiura-sc
disponível no sile dcsle TRT: h lln://iv\ w. t rt7.jus.br

Espécie- ARP N" 40/2013. PE 44/13. Proc. 4.1141/2013. Fornecedora-
[.(DER INFORMÁTICA E I K I - L I -ME. CNPJ 13.17n.7y4/0001-oo
Objelo- Registro de Preços para aquisições futuras de cartões e en-
velopes (Loles 3 e 41. Valor Tolal da Ala. RS 3 099.96 Sem cadaslio
de reserva. Vigência: 12 meses. Fundamento legal Lei n" 10520/02
e subsidiariamente Lei n". 8.666.93, Decretos n°s. 7.892/13 c
5.450/05. Signalários. Neiara SSo Thiago Cysnc Frota, Dirctora-Uc-
tal. pelo TRT7', e Maria Zulene Pereira Lima. pela empresa, cm
19/08/13 A integra da Ata cncontra-se disponível no sile deste TRT:
htip- //» w w. tn7 .j u s. br

Espécie: ARP N" 43/2013. PE 13/13. Proc 1.003/2013. Fornecedora:
REIS OFF1C'E PRODUCTS COMERCIAL LTDA. CNPJ
53617.676/0004-3S. Objelo Registro de Preços para eventual for-
necimento de suprimenlos de informática (Lote 31. Valor Total da
Ala RS 17000,00. Sem cadastro de reserva Vigência: "12 meses.
Fundamento legal: Lei n" 10520/02 e subsidiariamente Lei n°.

f 8.666A)3 Decretos n"s. 7.S92/13 e 5 450/05. Signatários: Neiara São

Espécie AHP N" 44/2013. PE 1,1/13 Proc. 1.003/2013. Fornecedora:
I JNISUPRI OFKICER-COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA LTDA. CNPJ 07.630.001/0001-69. Objeto: Registro de Preços
pau cvcnuml fo ruce mie n [o de suprimentos de informática (Lote 4)
Valor Total da Ata: Ri 41.3ttK.00. Sem ea d astro de reserva. V,tíenci,r
12 meses. Fundamento legal- Lei n" 10.520/02 c subsidiariamente
Lei n". S.666/M, Decretos n"s. 7.892/13 e 5.450/05. Signatários'
Neiara São Thiago Cysne Frota, Dirctora-deral. pelo TRT7'. c Ro-
berto Ante ro do Nascimemo. em 19/08/13. A íntegra da Ala encontra-
se disponível no sue desle TRT: http://www.lrl7.jus br

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 8' REGIÃO

CXTKACO l>0 ' I K R M O A D I I I V O N f 61/20(3

Espccie:Termo Adilivo ao Comraio n°OK4/20!2: Parles: Tribunal Re-
gional do Trabalho da K° Região e Arlcplan Projctos e Conslnicoes
l Ida . Objelo:Cláusula l-Do Obieto (acréscimos e supressões no «b-
leio do Contraio e prorrogação pra^o de Vigúncia c Execução). Il-Do
Valor do Contraio; Ill-Da Vigência; IV-Oos Pra/os; V-Do Crono-
grama de Eiccuçao; V[-Da Publiejçao:Vll-Dos Anexos, c Vl l l - l l a
Rauficação; Processo TRT8 n"l 150/2012: Data de Assinatura:l6 de
agosto de2013; Pelo Tribunal a Exma. Sra Odeie de Almeida Alves.
Desembargadora Presidente, e o Sr. Stélio Tasso Leite Ferreira, pela
Contra in da

AVISO DE ANULAÇÃO
P R C f i Ã O N" 11/1013

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo N"
J7J/20I3. Objclo: PregSn Elctrônico - RP para eventual [ornuci-
mento. ecn regime de empreitada por preço unitário, para forne-
cimento e instalação de equipamento de rede responsáveis em exe-
cutar a distribuição dos pacotes de comunicado entre redes diferentes
(balanceamento de redes), respectivo software de gerenciamenlo. com
garantia on-site . suporte rcmolo e alualizaçao de Mj&wam e serviço
de instalação técnica para atender às necessidade desle TRT 8' Re-
gião, cond. pra/os no TR e ancsos do edilal

SECRETARIA

, EXTRATOS DE E N K X K i l t t l L l U A D C DE LICITAÇÃO

Objeto: Conlrataçilo de empresa para apresentação de paleslra Cieslao da
Aposenta ilo ria. a ser proferida pelo Professor Jo3o Araújo Magalhães. Fi-
lho. durante seminário de Cicslao Pública, a ser realizado em 30/08/2013.
em De!cm.'PA, Processo n"17K«/20l3; Partes: Umao-Tribunal Regional
do Trabalho da 8' Região e Tre.de Apoio Empresarial Lida.; Valor:
RI 1 1 .200,00 (onze mil c duzentos reais). Dispositivo Legal' Artigo 25. ]],
c/c art H, VI, da l ci nJK 666/93. atendido ao disposln no parágrafo único
do an. 2'' do inesiini diploma legal. Dct l ara-lo il : i lm ' \ i j [ i h i l i d . i [ l e em
19 IIK. 21113, pelo Sr. Herlon Carlos Ribeiro Pereira. Direlor da Secretaria
Admiruslrativa e Ordcnador da Despesa, em subslituiçau. Ralifieaçilo: em
19.08.2013. pelo Sr Rodopiano Rocha da Silva Nelo, Dircior-licral.

Objelo. Contratação de empresa para apicsentaçao de paleslra Ucsiao de
Pessoas, a ser proferida pelo Professor Eduardo Slunyashiki, durante sc-
mmiriri de (ieslao Pública, a ser reali/ndo em Jh/OK/:(l 1 1. em Uelém/PA:
Processo n"17')U/2(H3; Partes. U n ião- Tribunal Regional do Trabalho da
K- Região e Sociedade Ser Treinamentos l tda-ME.. Valor: KJ1 3 800,00
(tre/cmilcoilocenlosrcaisKDisposilivoLcgul. Artigo 25, II, c/c art. 13.
VI, da Lei n"S.6fi6í93, atendido ao disposlo no purágrafo únieo do arl. 2fi
do mesmo diploma legal; Declaração da I. legibilidade: em 20.0H.2013,
pelo Sr. Herlon Carlos Ribeiro Pereira, Direliir da Secretaria Admmis-
traliva a Ordenador da Despesa, cm substituição, Ratilicaçao: em
20.ON.20n. pelo Sr Rodopiano Roc lia da Silva Nelo. Direlra-íieral.

TRIBUNAL RKC10NAL DO TRABALHO
DA 9' REGIÃO

i S l 1>K ( "OMTRATd

Contrato 57/2013. Conlralantc: Tribunal Regional do Trabalho da 9"
Regido. Comralada: Çompwirc Infonníliea Lida. Objeto: Fspjnsao
da solução de virluali/acão de storages e liceneiameiilo de 175TD e
inslalavSo e suporle técnjco da solução. Data da assina lura:
15/8/2013. Valor total RS 2.0') l .0011,01) Fundamento legal: Lei
111520/2002 Vmculaçao- Processo Pregão 50/2(113. Processo Geral
549/2013 Signalários: Patrícia Aimée Brucl Amónio. Ordenadora da
Despesa, pelo Contratante, e Elenise de Jesus Martins - Reprcsentanie
l egal. pela Contratada.

E X T R A I O I1H H K < ; I M M O f»;

Processo. Pregão n" 032/2013. Objew: Regisiro de preços para aqui-
sição de material od ontológico. Valor tola! registrado' RS 952,74.
Fornecedor: Surya Dental Comércio de Produlos Odo mo lógicos c
Farmacêuticos Lida. Validade da Ala: 12 meses cornados de
16/07/2013. Fundamento Legal. Lei K.666/IW1, Lei 10.520/2002 e
Decreto 7.892/2IM1. Signatários: Palrícia Aimce'Hruel António - Or-
denadora de Despesa, pelo ÓrgSo Gereneiador, e Monia Marton Pa-
van - Repreícmanle Legal, pela fornecedora A ínlegra da Ala en-
conlrfl-se disponível no sile. hllp./'*ww.lrt9.jus br. Conlalo1 conlra-

EXTRATO DE T E R M O A D 1 I I V O

Segundo Termo Adilivo ao fonlralo 70/2011. Comralame: Tribunal
Regional do Trabalho da 1" RegUo Comralada- TCSolutions Serviços
e Comiíreio de Equipamentos Elelro-CIctróiiicos Lida.. Objelo: pror-
rogação da vigência da manuiençio preventiva c eorrcliva de 2 UPS's
Aclive Power c serviço de reposição de rolamentos, por um período
de 12 meses, partir de 2Ç/07/2013. Data da assinatura: 29/07/2013.
Valor do adilamenur R* 219 r.2X,21 Hmdamcnlo legal' An. 57. II.
da Lei K.drj6/93. VmcuUtcao' Comraio 70/201 1, PO 22/2011. Processo
Geral 279/2011. Signalários: Palrícia Aimec Uruel António, Orde-
nadora de Despesa, peio Contratante, e Jayme Coscelc Filho - Sócio,
pela Conlralada.

EMRECAO-GERAi,
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES. COMPRAS

E CONTRATOS

RESUl T\DU 11 K Ji:i .<iAMENTO
effiEGAO UI.ORONiro N ^ 4Í/2II13

O TRT da 9' Região torna público o resuhado final do
Pregão 42/2013. o qual tem por objclo o registro de preços para
aquisição de microfones. fV"s e cooklops. Empresa vencedora do
ilem 02' E M B R A M A R COMÉRCIO l SI KVICOS EM GERAL
LTDA - CNPJ 17 H46 70H/OOOI-ÍÍO - valor uni tár io do ilem: RS
1.249.00 Empresa vencedora do ilem 03' SANTOS & COUTO LT-
DA - CNPJ. 1Z.«8<) 307/0001-92 - valor unitário do nem: RS
1.293.50.

DANIEL SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10' REGIÃO

AVISO DE PENALIDADE

CNPJ: 07.N34.208/0001-55, a penalidade de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar corn q Ad-
ministração Pública, pelo pram de 1HO dias. trem como rescisão do
conlralo n°"24)i/2009, cumulada com a penalidade de multa, no valor
de RS 601.274.21, na forma dos an. 86 e 87, inciso II; art. 78, inciso
l, e art. 79, inciso l, da Lei n" 8.666/93, c/c as cotninações tratadas no
item 16 do edilal de concorrência n* 003/2009

Br 7.0
ELAINE MACHADO VASCONCELOS

UIRErOKIA-GLRAL ADMINISTRATIVA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO 01. Sl.!M'K\S\
PREGÃO N'! 59/2013

cacb no 1)01) em 07/OK/2m1 Ohieliv |'rcEÍo Llelrómco - Sist

(SIDEC - 20/OS/20I3) MW16-0000J-3013NE000009

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11' REGIÃO

KKM!I.IAI>O II? JI'I.(;\ME!NTO
PKKIÍÀO ^" 53/2013

O Ir ibuna l Regional do Trabalho da ]]• RcgiHo loma pú-
blicn que as empresas vencedoras do presente certame foram: Saúde
e Tecnologia Lida - EPP. CNPJ: I3.25I,29Z/<K101-H7, liem 01 (RI
I2.331.9S); Inslrumental Técnico Lida. CNPJ: IM.214.0K6/OIXI1-06.
liem 03 (RS 420.00] e Cirúrgica Eletro-Mcd Lida - ME. CNPJ
I2.467.')U2/(I(MI]-40, Itens N,",IO c 13 (RS 618.121. Os ilens 2, 4, 5,
6. 7, li., 17. IS e 19 foram cancelados na aceilacão por falia de
proposta vál ida c os ilens I I . 12, 14 e 15 foram cancelados pnr
inexistência de proposla

SECRhTARlA Dt COORDENAÇÃO
ADMINISTRATIVA

SHTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

E X T R A T O DV RKÍilSTRO DE PREÇOS

Processo TRT MA-.1139/2012. Espécie: Ata de Registro de Preço
n.19/2013 referente ao Pregão Elelrõnieo n.02/13. Fundamentação
legal: Lei n. 10.520/02, Decretos n. 3.555/00. 5.450/05. 3.931/01 c
Lei n. 8.66f>/Q3. Objelo. Registrar preços para eventual jijuisiçJo
materiais elclricos. Fornecedora e valor registrado. t-'l,ASH COMrR-
CIO DE MATERIAIS ELÉTRJCOS E SERVIÇOS LTDA -
RSh9.397.15 Vigência' 12/8/13 a. 11/8/14. Dala e assinaturas:
I2/S/13; losí Cooper Balista Moura. Ordenador de Despcsa-TRTIl;
Welsley LaUrenço de Barros pela Ibmeeedora.

TRIBUNAL RtGlONAL Dt) TIL\BALUO
DA 12" REGIÃO

SECRETARIA
SF.CRFTARIA ADMINISTRATIVA

KMH,VIO [>K CONVÉNIO

Processo' CVN 8027/2013. Panes' Tribunal Regional do Trabalho da
12' Região e Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina. Ohjeto'
Regulamentar o cadastramentu dn Procuradoria Ucral do Estado de
Santa Catarina no l" e 2" grau para acesso ao sistema Pje-JT no
Eslado de Santa Calanna. Vigência: 60 meses a panir da assinatura
Data da assinatura: 15-8-2013. Pelo TRT: Giselc Pereira Alexandrino,
Desembargadora do Trabalho-P rés i d ente. Pela PGC-SC. Leandro Za-
nini. PtoLurador-Geral do Eslado

K M R A T U l>t TERMO ,\DITI\

PmcBsso: PRÉ 7478/2012. Partes: Tribunal Regional do Trabalho da
12" Região e GR Serviços Elétrieos Ltda Obicto: Prorrogar o prazo
de exctucao por mais 30 dias. dilalando. desta fornia, o pra/o fina! de
K1-OS-2013 para 09-09-2013, e o pra/o de Agência para o dia 18-11-
2013. Data da assinatura: 20-08-2013. Pelo Contralanlc: Disele Pe-
reira Alexandrino. Desembargadora do Trabalho-P ré í i dente. Pela
Contratai!j ( ielúho Pontes Stcimbach. Sncio-Adminislrador.

Fste doLumento pi^de ser verificado no endereço eletrõmco hlip //v
pelo código OOtn20130H2l001K9

i .gov .bt/aulcnlicidade litinl.


